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INTRODUÇÃO 

 

A Subcomissão de Política Geral, em 06 de junho de 2016, procedeu à 

apreciação, relato e emissão de parecer sobre o projeto de lei – Aprova a 

orgânica da Polícia Marítima.  

O projeto de lei deu entrada na Assembleia Legislativa da Região Autónoma 

dos Açores no dia 20 de maio de 2016, tendo sido remetida à Comissão de 

Política Geral para apreciação, relato e emissão de parecer até ao dia 09 de 

junho de 2016, por despacho de Sua Excelência a Senhora Presidente da 

Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores. 

CAPÍTULO I 

ENQUADRAMENTO JURÍDICO 

A pronúncia dos órgãos de governo próprio da Região Autónoma dos Açores 

relativamente às questões de competência dos órgãos de soberania que 

digam respeito à Região exerce-se por força do disposto no n.º 2 do artigo 

229.º da Constituição da República Portuguesa em conjugação com o que 

dispõe a alínea g) do n.º 1 do artigo 7.º, a alínea i) do artigo 34.º e os 

artigos 116.º e 118.º do Estatuto Político-Administrativo da Região 

Autónoma dos Açores, aprovado pela Lei n.º 2/2009, de 12 de janeiro e 

com o que estipula a alínea e) do artigo 42.º do Regimento da Assembleia 

Legislativa da Região Autónoma dos Açores. 

A emissão do respetivo parecer pela Assembleia Legislativa ocorre num 

prazo de 20 dias, nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 118.º do 

Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores. 
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A emissão do parecer da Assembleia Legislativa cabe à comissão 

especializada permanente competente em razão da matéria, nos termos da 

alínea e) do artigo 42.º do Regimento. 

Nos termos do disposto na alínea ii) do artigo 1.º da resolução da 

Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores n.º 23/2012 de 20 

de novembro, a matéria objeto da iniciativa é da competência da Comissão 

de Política Geral. 

CAPÍTULO II 

APRECIAÇÃO DA INICIATIVA 

NA GENERALIDADE E NA ESPECIALIDADE 

 

I – NA GENERALIDADE 

O projeto de Lei insere‐se, segundo o proponente, no objetivo de promover 

o debate em torno de matérias que visam a desmilitarização de funções 

policiais, com a perfeita noção, por um lado, das exigências de um debate 

desta natureza e, por outro, de que não será possível resolver de uma só 

vez e rapidamente um quadro que exige não só uma reflexão, profunda e 

abrangente, mas também vontade e determinação. 

Pelo presente projeto de Lei: 

1 ‐ A Polícia Marítima, doravante designada por PM, é uma força de 

segurança, uniformizada, armada, e com natureza de serviço público, 

de competência especializada nas áreas e matérias legalmente 

atribuídas ao Sistema da Autoridade Marítima, integrada na 

administração direta do Estado e dotada de autonomia administrativa. 
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2 –  A PM dispõe de uma organização única para todo o território nacional e 

tem por missão assegurar a legalidade democrática e garantir a 

segurança e os direitos dos cidadãos no domínio público hídrico e nos 

espaços marítimos sob soberania ou jurisdição portuguesa, nos termos 

da Constituição da República, de acordo com a legislação nacional, 

comunitária e com os tratados e convenções internacionais ratificados 

pelo Estado português. 

 

3 –  Compete ainda à PM, nos termos da lei, fiscalizar o cumprimento das 

leis e regulamentos nas águas interiores marítimas e nas águas 

interiores sob jurisdição marítima, e exercer outras competências que 

a lei expressamente lhe atribua. 

 

4 – A PM está organizada hierarquicamente em todos os níveis da sua 

estrutura. 

 

II – NA ESPECIALIDADE 

Não foram apresentadas quaisquer propostas de alteração na especialidade. 

 

III – CONSULTA AOS GRUPOS E REPRESENTAÇÕES PARLAMENTARES 

SEM ASSENTO NA COMISSÃO 

 

Nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 195.º do Regimento, a 

Subcomissão promoveu a consulta às Representações Parlamentares do 

PPM e do PCP, já que os seus Deputados não integram a Comissão, os quais 

não se pronunciaram.  
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CAPÍTULO III 

PARECER 

 

A Subcomissão de Política Geral deliberou, por unanimidade, abster-se no 

Projeto de Lei – Aprova a orgânica da Polícia Marítima.  

 

Horta, 06 de junho de 2016 

 

O Relator 

 

Cláudio Lopes 

O presente relatório foi aprovado por unanimidade. 

 

O Presidente 

 

Jorge Costa Pereira 

 

 


